
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno, 
requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, Cristhine 
Samorini, a seguinte Indicação: 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo, por meio da SEDEC – Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade, proceda à atualização do endereço cadastral da Unidade Básica de Saúde Júlio Cézar 
Prates, atualmente registrada na Rua Ernesto Bassini, nº 165, Bairro Santo Antônio, para Rua 
Ernesto Bassini, nº 605, Bairro Caratoíra, Vitória/ES, CEP 29025-737, considerando que a referida 
unidade já se encontra em funcionamento no novo endereço. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem por finalidade promover a adequação dos registros oficiais à atual 

localização da Unidade Básica de Saúde Júlio Cézar Prates, que já se encontra em funcionamento 

na Rua Ernesto Bassini, nº 605, Bairro Caratoíra, Vitória/ES, CEP 29025-737. 

 

A atualização das informações cadastrais é necessária para garantir a correta identificação da 

unidade de saúde nos registros do Município, facilitando sua localização pelos usuários e 

assegurando maior eficiência na prestação dos serviços públicos. 

 

Desta forma, por se tratar de medida necessária à adequação dos registros oficiais do Município 

e ao aprimoramento do atendimento prestado à população, espera-se o acolhimento da 

presente indicação e a adoção das providências cabíveis para o atendimento deste relevante 

pleito. 

PROTOCOLO 156: 2026.046.659             CHAVE: 064W0-8F34Q 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Junho de 2026 

 

___________________________ 
 

DÁRCIO BRACARENSE 
 

Vereador – PL 
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